
MARGEM DE SEPARAÇÃO DE 

OBSTÁCULOS EM ÁREAS 

MONTANHOSAS

Ueiler de Queiros Silva – 1º Te Esp CTA



Objetivo

 Conhecer os critérios de margem de separação

de obstáculos em região montanhosa que serão

incorporados à CIRCEA 100 – 54;

 Conhecer as áreas consideradas montanhosas no

Brasil e a proposta de publicação na AIP-

BRASIL



Roteiro

 Definição técnica de área montanhosa;

 Tratamento normativo;

 Tarefa do SG/2 do PPNA;

 Resultados Considerando um Novo Estudo, e

 Publicações/ Proposta de texto AIP-BRASIL e

GEOAISWEB.



Definição técnica de área 

montanhosa



 Mountainous area

 An area of changing terrain profile where the

changes of terrain elevation exceed 900 m

(3000 ft) within a distance of 18.5 km (10.0

NM).
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Construction of Visual and Instrument Flight Procedures



 Área montanhosa

 Área cujo perfil do terreno sofra modificações

que excedam 900m (3.000 pés) de elevação

dentro de um raio de 18,5km (10 NM).

CIRCEA 100-54/2017 – Pág. 11

Padronização da Elaboração de Procedimentos de Navegação

Aérea



Tratamento normativo



 1.7 Increased Altitudes/Heights for

Mountainous Areas

 1.7.1 […] consideration must be given to

induced altimeter error and pilot control

problems which result when winds of 37

km/h (20 kt) or more […]. Where these

conditions are known to exist, MOC should

be increased by as much as 100 per cent.
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 MOC (Minimum Obstacle Clearance)
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 1.7.2 Procedures specialists and approving

authorities should be aware of the hazards

involved and make proper addition, based on

their experience and judgement […]. The

operator’s comments should also be solicited

to obtain the best local information.

Publication).
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 [...] Terreno Montanhoso: deverá ser utilizado

um acréscimo de 100% da MOC original

prevista para o respectivo segmento ou região,

no caso da ATCSMAC, excetuando-se a OCA

dos segmentos de aproximação final dos

procedimentos de aproximação de precisão e

com guia vertical [...]

NOTA: Caso exista algum estudo específico,

esse valor poderá ser menor que 100%.
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 Previsão de MOC ampliada para áreas

montanhosas no DOC 8168:

 AMA;

 Departures;

 Final approach;

 MSA;

 LOC Only;

 VOR/NDB Routes;

 Holding;

 TAA; e

 PINS Departures.

 ATCSMAC



Tarefa do SG/2 do PPNA



 Estabelecer critérios para o percentual de

incremento de MOC em regiões

montanhosas.



 Regiões montanhosas



Região norte do país



Região sudeste do país



Região nordeste do país



Região oeste do país



 Inicialmente o estudo considerou apenas as

áreas de 30NM em relação a alguns AD de

interesse (28 no total).





 No GEPEA 3 - foi identificada a necessidade

de se criar um MAPA das Áreas com os

respectivos %MOC, para viabilizar sua

aplicação.





 No estudo inicial definiu-se que:

MOC% é função do Fatorisopletas, é função 

do Fatorterreno e também é função do 

FatorFroude



 Onde o Fatorisopletas equivale a:

Velocidade máxima do vento por região (ABNT)



 ESTUDO INICIAL:  o Fatorterreno equivale a:

{Fatorterreno(máxima elevação) + 2[Fatorterreno(diferença de elevação)]}/3

{Fatorterreno(máxima elevação) 

Fator terreno  (MAXelev) = Maior elev nas 30 NM dividido pela maior elev

das Áreas Montanhosas do FPDAM 

2[Fatorterreno(diferença de elevação)

Diferença da maior elevação dentro das 30 NM, menos a Menor elevação dentro das

30NM, dividido pela maior diferença encontrada nos AD ( nas 30 NM de todos os

outros AD) 



 CONSIDERAÇÕES DO ESTUDO: 

 Analisou apenas 30 NM do AD;

 Considerou áreas que inicialmente não foram 

definidas como montanhosas no FPDAM;

 Para definir a menor altitude considerou-se 

apenas  500 obstáculos no FPDAM (clearance 

evaluator);





 NOVO  ESTUDO: 

 Segmenta as áreas definidas pelo FPDAM;

OBS: as áreas foram refinadas para facilitar a publicação. 



NOVO DO ESTUDO

 Fator terreno:

OBS: adicionado buffer 10NM, pois nos limites das áreas temos características de 2 

áreas. Com o buffer as características da área vizinha são levadas em consideração.

{Fatorterreno(máxima elevação) 

Fator terreno  (Max_elev) = Maior elev na área de análise, considerando um buffer* 

de 10NM, dividido pela maior elevação das áreas montanhosas; 

2[Fatorterreno(diferença de elevação)

Diferença da maior elevação pela média das elevações na área de análise, dividido

pela maior diferença encontrada nas área de análise.



NOVO DO ESTUDO

 Fator terreno:

Ferramenta: GLOBAL MAPPER ( SRTM 30 m)

ÁREA SUL 1: SBCX,

SBCM,SBFL

A2

A4

A3

A1



NOVO DO ESTUDO

 Fator terreno ( Maior Elev):

A2

A4

3



NOVO DO ESTUDO

 Fator terreno ( Dif. Elev):
A4

3

.XLS



 Onde o Fatorfroude equivale a:

Possibilidade de ondas de montanha.

Nº Froud:

(< 1) = Subcrítico

(> 1) = Supercrítico



 Onde o Fatorfroude equivale a:

Possibilidade de ondas de montanha.

Nº Froud:

(< 1) = Subcrítico

(> 1) = Supercrítico



 Onde o Fatorfroude:

Possibilidade de ondas de montanha.







 Considerando que os fatores descritos

exercem influência entre si, foi proposta a

expressão do incremento como o produto

entre os três fatores:

MOC% = (Fatorisopletas,)(Fatorterreno)(FatorFroude)



25%
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ESTUDO INICIAL

ESTUDO NOVO



APLICAÇÃO NO FPDAM

IDENTIFICAR COMO 

MONTANHOSO E 

APLICAR O %MOC.



Resultados

Proposta CIRCEA 100-54



 Proposta de texto para a CIRCEA 100-54:

... Conforme o mapa de região montanhosa estabelecido nas alíneas seguintes:









Publicações

Publicações

Proposta AIP-BRASIL



Publicações

DOC 8168  VOL 2



Publicações

AIP NOVA ZELÂNDIA

Publica em GEN 3.3.5, conforme

recomendação da ICAO.



Publicações

USA e CANADÁ

Publicam em regulamentação específica (Code of Federal Regulations - CFR ).



Publicações

BRASIL 

GEN 3.3.5 cita ENR 3.

De fato, fala em nível mínimo IFR somente em ENR 1.3-1.



Publicações

AIP BRASIL ENR 1.3
(Regra de voo por instrumentos)

ENR 1.3-1



Publicações

PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – AIP BRASIL

GEN 3.3.5 (Altitudes mínimas de voo)

Em áreas montanhosas, principalmente a sota-vento, onde prevalece

condições meteorológicas adversas, uma margem livre de obstáculos de

1000 ft pode ser insuficiente para operação segura em IMC.

Dentro do espaço aéreo sob jurisdição do Brasil, as regiões

montanhosas foram designadas (Ver ENR 1.3-1), considerando os

critérios estabelecidos pela OACI.

A OACI estabelece que as áreas onde os perfis do terreno sofrem

modificações que excedam 900m (3.000 pés) de elevação, dentro de um

raio de 18,5km (10 NM), são designadas como montanhosas.



PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – AIP BRASIL

GEN 3.3.5 (Altitudes mínimas de voo)

...

Para o estabelecimento das regiões montanhosas, os seguintes fatores

foram considerados:

a) possibilidade de erro no altímetro e dificuldades no controle da

aeronave, quando ventos superiores a 20 KT movem-se sobre a

região;

b) possibilidade de turbulência em função do fenômeno conhecido como

ondas de montanhas.



Publicações

PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – AIP BRASIL

AIP BRASIL ENR 1.3-1 (Níveis Mínimos de Voo por Instrumentos) 

1.3 A extensão das áreas montanhosas no

Brasil são apresentadas em 5 REGIÕES.

Em cada região, foram delimitadas áreas

específicas, onde os efeitos do vento no

relevo podem levar a condições de

turbulência e dificuldades no controle da

aeronave (Figura xxxx).



Publicações

PROPOSTA:

AIP BRASIL ENR 1.3-1

Níveis Mínimos de Voo por

Instrumentos

NOTA: Para informações dos

limites geográficos das áreas,

acessar GEOAISWEB no link

http://www.aisweb.aer.mil.br/geo

aisweb/





Publicações

PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – GEOAISWEB

Já coordenado com o ICA a viabilidade de publicação.



Publicações

PROPOSTA DE PUBLICAÇÃO – GEOAISWEB



Roteiro

 Definição técnica de área montanhosa;

 Tratamento normativo;

 Tarefa do SG/2 do PPNA;

 Resultados/Proposta de texto CIRCEA 100-54;

e

 Publicações/ Proposta de texto AIP-BRASIL



Objetivo

 Conhecer os critérios de margem de separação

de obstáculos em região montanhosa que serão

incorporados à CIRCEA 100 – 54;

 Conhecer as áreas consideradas montanhosas no

Brasil e a proposta de publicação na AIP-

BRASIL


